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Acordo de cooperação que entre si 
celebram a Advocacia-Geral da União 
AGU e as Advocacias Públicas dos Estados 
e do Distrito Federal, com a finalidade de 
estabelecer mecanismos de integração e 
intercâmbio de informações, de modo a 
aprimorar o assessoramento jurídico da 
Administração Pública e a representação 
judicial dos entes públicos em assuntos de 
interesse mútuo. 

A ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO, inscrita no CNPJ sob o nº 
26.994.558/0003-95, com sede no Setor de Autarquias Sul, Quadra 3, Lote 5/6, Brasília/DF, neste 
ato representada pela Ministra de Estado da Advocacia-Geral da União, Ora. GRACE MARIA 
FERNANDES MENDONÇA, e as Advocacias Públicas dos Estados e do Distrito Federal 
signatárias, representadas por seus Procuradores-Gerais, no exercício de suas atribuições, 
RESOLVEM firmar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO, com fundamento na Lei n° 
8.666, de 21 de junho de 1993, no que cabível, a ser regido pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

III - desenvolvimento de mecanismos de prevenção e solução alternativa de 
. conflitos que envolvam a União, os Estados, o Distrito F~tleral e particulares, ou entre a União, 

os Estados e o Distrito Federal, como a mediação, a concili!ação e qu er outro meio consensual 
de solução de controvérsias, desde que 
conformidade com q ordenamento jurídico' 



IV - criação de Grupos de Trabalho para estudo e proposição de soluções em
 
temas comuns e de interesse das Advocacias Públicas Federal, Estaduais e do Distrito Federal;
 

V - facilitação e fomento de iniciativas para melhorar a experiência profissional 
dos Advogados Públicos Federais, Estaduais e do Distrito Federal, através de informes, 
publicações, conferências, visitas técnicas e de outros mecanismos existentes para lograr esse 
objetivo; e 

VI - cooperação mútua entre as Advocacias Públicas Federal, Estaduais e do 
Distrito Federal em qualquer outro tema de interesse comum. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS MEMBROS 

Integram o Fórum Nacional da Advocacia Pública (FONAP), na qualidade de 
membros, a Advogada-Geral da União e os Procuradores-Gerais dos Estados e do Distrito 
Federal, signatários do presente Acordo. 

Parágrafo primeiro. O FONAP será presidido em conjunto pela Advogada-Geral 
da União e pelo Presidente do Colégio Nacional de Procuradores-Gerais dos Estados e do Distrito 
Federal (CNPGE). {Parágrafo segundo. As decisões do FONAP serão tomadas por consenso entre os 
seus membros. 

Parágrafo terceiro. Em sua primeira reumao anual, o FONAP elegerá um 
Secretário-Geral, dentre os seus membros, para a coordenação operacional de suas atividades em {
todo o exercício. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS RECURSOS FINANCEIROS 

Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros entre os partícipes para 
a execução deste Acordo. Os eventuais custos com diárias e passagens correrão por conta da 
respectiva unidade da Advocacia Pública. 

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

O presente Acordo vigorará por prazo indeterminado, a partir de 
podendo ser alterado, por iniciativa dos partícipes, a qualquer tempo, mediante ter 



I 

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

Cada órgão da Advocacia Pública signatário providenciará a publicação deste 
Acordo, por extrato, no respectivo Diário Oficial, à qual está condicionada sua eficácia, nos 
termos do, art. 6 I, parágrafo único, da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993. 

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

Não haverá estabelecimento de foro. Eventuais dúvidas ou controvérsias oriundas 
'deste instrumento serão dirimidas em consenso pelos partícipes. 

E, por estarem assim de pleno acordo, firmam entre si o presente instrumento, f
daborado em duas vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito. 

Brasília, .ro de a-~ de2ül7. 

Grace Maria F 0n e~ MendonçaAdVOgada~a União 

~~ 
Procuradoria-Geral do Estado do Pará 

~{ri.fcarneiroda Gama 
Procuradoria-Geral do Estado a Paraíba 

.. 

A onio César Caúla Reis 
Procura oria-Geral do Estad de Pernambuco 

( 

~~ 
Marcia Maria Mac do Franco 
Procuradoria-Geral do Estado do Piauí 

\) 
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Leonardo Espíndola 

PrOcuradoria-Gerai do Estado do Rio de Janeiro 

áudio Belmino 

Pro ::GeraIlE:rai 
Feman~ Filgn~S 

Procu adoria-Geral do Estado '~'S;nta Catarina 

Maria Apareci a Santos Gomes da Silva 
Procuradoria G ral do Estado de Sergipe 

-= 
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Juvêncio Vasconcelos Viana 
Procuradoria-Geral do Estado do Ceará 

(~\ Ovo~(jf\lvllfQ h~ 
Paola AIres Corrêa ~a 

Procuradoria-Geral do D\strito Federal 

Alexandre NogueIra Alves 
Procuradoria-Geral do Estado do Espírito San 
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, Rogerio Gallo 
ri - ral do Estado de Mato Grosso 
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